
 

 

                                                            INDICAÇÃO  
 
 

AÇÃO CORRETIVA VISANDO A ROÇAGEM, LIMPEZA E 
REVITALIZAÇÃO TOTAL EM TODA EXTENSÃO DA CICLOVIA 
(PISO) E PISTA DE CAMINHADA QUE INTERLIGA O BAIRRO 
VITÓRIA RÉGIA COM O BAIRRO JARDIM SANTA LÚCIA 
 

CONSIDERANDO que, fomos procurado por vários Munícipes reivindicando a possibilidade 
de uma Ação Corretiva visando a Roçagem, Limpeza e Revitalização Total da Ciclovia (Piso) 
e Pista de Caminhada que liga os Bairros do Vitória Régia com Jd. Santa Lúcia. 
 
CONSIDERANDO que a correta manutenção e regularização das Áreas Urbanas reflete no 
fortalecimento da Cidadania e na valorização dos espaços públicos, promovendo maior 
segurança e dignidade para a municipalidade em geral e nesse caso em especial os utilitários 
que exercem a prática de Exercícios e Lazer; 
 
CONSIDERANDO que, a revitalização será de vital importância para melhoria de qualidade 
de vida dos usuários, sem contar que se trata de um serviço essencial à população, pois está 
diretamente ligada à saúde pública e ambiental; 
 
CONSIDERANDO que, o alerta da comunidade sobre a necessidade de Roçagem, Limpeza 
e Revitalização, além de contribuir para a preservação Ambiental e Estética Urbana, também 
contribuirá para o afugento da proliferação de animais peçonhentos de toda e qualquer 
espécie, isto posto é que; 
 
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada de 
providências Ação Corretiva visando a Roçagem, Limpeza e Revitalização Total da Ciclovia 
(Piso) e Pista de Caminhada que liga os Bairros do Vitória Régia com Jd. Santa Lúcia. 
Contato Assessor Parlamentar Edmilson (Nenê Marques) - (15) 99745-4816. 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       Sorocaba de 19 março de 2026 
                                                                   Toninho Corredor 

Vereador 
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